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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal efetuar manutenção da 

calçada da Praça Maria Lyra Groff. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal interceder junto à secretaria competente para que seja 

efetuada a manutenção da calçada da Praça Maria Lyra Groff. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. Solicito, após leitura 

em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

A presente reivindicação se faz necessária, tendo em vista que as 

árvores existentes no local estão levantando o calçamento, ocasionando 

rachaduras, desníveis e diversos pontos danificados ao longo da calçada. 

O local possui grande fluxo de pedestres, e as condições atuais da 

calçada não oferecem segurança adequada para a circulação da população, 

especialmente de idosos, crianças, pessoas com deficiência e usuários de 

carrinhos de bebê, em razão dos buracos e irregularidades existentes em toda a 

sua extensão. 

Manter as calçadas das praças públicas íntegras e bem conservadas 

é fundamental para garantir segurança, acessibilidade e qualidade de vida 

urbana, proporcionando um ambiente adequado para convivência e lazer da 

comunidade. 
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Dessa forma, a manutenção do passeio público ao redor da Praça 

Maria Lyra Groff é medida necessária e urgente, visando prevenir acidentes e 

assegurar melhores condições de mobilidade aos munícipes. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, 

aguardo atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2026. 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO  

Vereador 


